
ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

Lei Ordinária n° 1.681/2025, de 23 de junho de 2025

Dispõe sobre a denominação da Ponte Maria Bemadete 
Paganotto Vitorassi, a ponte situada sobre o Rio Diamantino, 

localizada na Avenida Municipal Dr. Marzavão de Siqueira.

A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 

legais, Faz saber que ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. Io. Fica denominada “Ponte Maria Bernadete Paganotto 

Vitorassi” a ponte situada sobre o Rio Diamantino, localizada na Avenida Municipal Dr. 
Marzavão de Siqueira, neste Município.

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Diamantino, 23 de junho de 2025.
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